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LOCAçÃO DE IMÓVEI PARA ACOMODAçÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

Com base nas ãtÍibuições legais e normas que regulam o Sistema de Controle lnterno,
relacionadas ao controle prévio e concomitante dos atos de gestão, emitimos parecer em
resposta à consulta formulada pela Divisão de Compras, sobre a inexigibilidade de
licitação para contratação locação de imóvel, à luz da nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Cumpre-nos informar que o procedimento administrativo foi instaurado através
lnexibilidade de Licitação, cuja a regulamentação consta com fulcro no Art. 74, V, da Lei

74.r3312021,.

Pretende-se realizar contrato de locação com pessoa fisica (Nair Terezinha Ferreira da

Silva), inscrito sob o CPF ns 021.411.049-47, para locação de imóvel para sediar a

Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua dos Pioneiros,882 enquanto aguardam

a construção de sede própria, sob justificativa de ser o espaço mais adequado sem

necessidades de reformas e modificações.

Para esta contratação foram colacionados os seguintes documentos:

o Parecer Jurídico nP 75912024;

. Requisição Compra ne L2712O24;

r Jusüficativa do Preço;

o Justificativa da Escolha do Fornecedor;

r Certidôes negativas;

. Demostração de previsão de Recursos orçamentários;

o Termo de Referência assinado;

. Pesquisa de preços;

o Estudo Técnico preliminar;

r Formalização da Demanda.

Primeiramente cabe ressaltar que às novas regras relacionadas à contratação por
inexigibilidade de licitação, conforme previsto na Lei ne 14.133/2021, o gestor deve iniciar
a análise da questão identificando precisamente a necessidade da Administração e o meio
mais adequado e eficiente para atender a essa pretensão.

Portanto, ao realizar contratações por inexigibilidade com base na Nova Lei de Licitações,
cabe aos gestores demonstrar o cumprimento de todas as regras estâbelecidas para esse

tipo anômalo de contratação, sob pena de responderem solidariamente com o
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contratado por danos ao erário, caso seia comprovado dolo, fraude ou erro grosseiro,

conforme previsto no mencionado art.73.

Ao examinar os documentos, constatou-se que a justificativa para a escolha do
fornecedor foi baseada pelo fato do imóvel possuir o espaço mais adequado sem
necessidades de reformas e modificações, diante da carência de imóveis disponíveis nas

condições mínimas exigidas.

Um aspecto a ser reconsiderado é ausência se avaliação técnica conforme definido na Lei

de Licitações, em seu art.74,V,§5e.

É crucial enfatizar que a avaliação da conveniência
subjacentes à contratação são responsabilidades
responsabilidade e discernimento do gestor público.

ad min istrativa e dos motivos
intrínsecas à competência,

Considerando juízo de valor referente aos aspectos técnicos, assim como de
oportunidade e conveniência, menifesto-me pela viabilidade da contratação, desde que

sejam iuntadosi

- Laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo com seu valor de mercado, por
profissional habilitado em conformidade com a NBR 14.653, podendo ser elaborado por
terceiros, desde que acompanhado da Anotação de Responsabilídade Técnica - ART ou
Regístro de Responsabilidade Técnica - RRT;

- Declaração a ser dada pelo Responsável pelo Patrimônio Municipal, certificando a

inexistência de imóveis públicos vatos e disponíveis que atendam ao objeto;

- Certidão de inteiro teor ou registro geral do imóvel (RGl), ou qualquer outro
documento equivalente que comprove a propriedade do bem.

Considerando que cabe ao gestor decidir sobre o prosseguimento do feito, caso a

contratação seja efetivada, como condição de eficácia dos atos, cumpre a Divisão de

Compras realizar a devida instrução do processo, bem como executar e fiscalizar a

publicação da presente inexigibilidade no Diário oficial e no sítio do Município,
respeitando-se os prazos legais pré estabelecidos.

Ressalto que a opinião acima não elide e nem respalda quaisquer irregularidades não
identificada por este Controle lnterno.

É o parecer do controle interno

Agrolândia, 26 de agosto de 2024

ELIEGE MENA ZEMKE
MONÍlBELLERS56l8 MolllrBrLLrRo'ór3r63e,o

168910 or!o' ]0xo§,x,,0e24

Eliege Mena Zemke Montibeller
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Chek Llel: Art. 72. O proc€tro d. co.l.ataçdo dketâ, quê cohpr&nde o! catos de inetitlblltdáde. dê dhpcntà de llcil.çào, devera se. insú!ido com o!
r.toint€í documênt05:

I documênrod€ tormâlirâçào d€demanda., rêloro cà!o, pltudotécnico preliminaí. ânálBêdeÍirco!, rermodê reÍ.ré.rcr.,
prot€to bán.o ou pro!€to êrecun voi

lr . êfm.nva de derpesâ, que dEvâíá s., calculàdà na ÍoÍmà elrabelecióa ôo àn 23 de<ra Ler,

lll pà.ê(er tuÍidrc e pare.e,er iecnicos. ie ro, o càso, qse .lemonil,em o atsdime.lo doí requiírlor .{8ido1;

lV d.monetrãçáo dà comp.tibildade da 9.eetào .le r ê(urso! o.çamênt.íioí <ôm o compíomirF À *, aslumrdo:

V comCÍov.çáode quêo (onrrôiadô pr.encheos Íeqursno! dÊ hàbrftr.çáo e qúâ [ncirão m'n'óâ .e(esár rr

vl ,àraodã.kolhã do conv.rado

Vll tu!tilicâovà dê píeço

Vlll àulonraçãod. auloÍidàdc com!É!entê

+ Ausente exigências previstas art. 74, V, § 5e
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